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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2012201-11.2014.815.0000
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital/PB
RELATOR: Juiz Tercio Chaves de Moura, convocado em substituição à 
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Banco do Brasil S/A
ADVOGADA: Rayssa Lanna Franco da Silva
01 AGRAVADO: Ministério Público do Estado da Paraíba
02 AGRAVADO: Procon do Estado da Paraíba

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO
PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. INCIDÊNCIA
DO ART. 932, III, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A prolação de sentença no feito principal acarreta a perda do objeto
do agravo de  instrumento  interposto  contra  decisão  que apreciou  o
incidente de impugnação ao valor da causa. - Precedentes citados. -
Agravo regimental  improvido.  (TRF 2ª Região,  Processo:  AGR 80098
2001.02.01.025235-6, Relatora: Desembargadora  Federal  VERA
LTCIA LIMA, Julgamento: 25/06/2002, QUINTA TURMA, Publicação:
DJU 24/09/2002 – Página: 344).

2. Agravo de instrumento julgado prejudicado.
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Vistos etc.

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO DO BRASIL
S/A  contra  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  e  OUTRO,  cujo
objetivo  é  reformar  decisão  interlocutória  proferida  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da
Fazenda Pública da Comarca da Capital (Processo nº 0040609-67.2008.815.2001),
que rejeitou o incidente de impugnação ao valor da causa, por si interposto.

Posteriormente  à  interposição  deste  recurso,  esta  relatoria  foi
informada que houve sentença de mérito nos autos principais (f. 93/97).

Os autos vieram-me conclusos.

É o relatório.

DECIDO. 

Observa-se que houve sentença no processo de origem, o que acarreta
a perda do objeto do agravo de instrumento, que versa acerca da impugnação ao
valor da causa.

A jurisprudência, em casos análogos, tem decidido assim:

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL
CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇAO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  PROCESSUAL  E  DA
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  INCIDENTE  DE
IMPUGNAÇAO  DO  VALOR  DA  CAUSA.  SUPERVENIENTE  PROLAÇAO  DE
SENTENÇA  DE  MÉRITO.  PERDA  DO  OBJETO.  RAZÕES  DA  IMPUGNAÇAO.
FALÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E IMPROVIDO. I- Por inexistir
na decisão embargada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, e pelo
princípio da economia processual e da fungibilidade recursal, recebem-se os
presentes  aclaratórios  como  Agravo  Regimental.  II-  A  jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à perda de objeto
do incidente de impugnação ao valor da causa e, igualmente do Agravo de
Instrumento  decorrente,  com  a  prolação  da  sentença  na  ação  de
conhecimento. III - Agravo Regimental conhecido e improvido. IV- Decisão
por  votação  unânime.  (TJ-PI  -  AG:  200900010040104  PI,  Relator:  Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 02/06/2010,  1a. Câmara
Especializada Cível)
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇAO  DE  REINTEGRAÇAO  DE  POSSE.
IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA.  SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NO
PROCESSO DE ORIGEM.  PERDA DO OBJETO.  RECURSO PREJUDICADO.  I-
Havendo informações de que o processo foi julgado na origem, fica exaurida a
pretensão recursal, encontrando-se prejudicado o Agravo de Instrumento pela
perda de  seu objeto.  II  -  Processo  extinto  sem resolução  de mérito,  nos
termos do art. 267, VI, do CPC. III - Entendimento jurisprudencial dominante.
IV - Decisão por votação unânime. (TJ-PI - AI: 200900010023131 PI, Relator:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Data de Julgamento: 22/06/2011,  1a.
Câmara Especializada Cível)

PROCESSUAL CIVIL  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERDA DO OBJETO � �
PROLAÇÃO  DE  SENTENÇA   DECISÃO  AGRAVADA  QUE  APRECIA  O�
INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - A prolação de sentença
no  feito  principal  acarreta  a  perda  do  objeto  do  agravo  de  instrumento
interposto contra decisão que apreciou o incidente de impugnação ao valor da
causa. - Precedentes citados. - Agravo regimental improvido. (TRF 2ª Região,
Processo: AGR 80098 2001.02.01.025235-6, Relator(a): Desembargadora
Federal VERA LTCIA LIMA, Julgamento: 25/06/2002,  Órgão  Julgador:
QUINTA TURMA, Publicação: DJU - Data:24/09/2002 – Página: 344)

Destarte, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, o
que faço arrimado no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 22 de julho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
Relator


